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REQUERIMENTO Nº 345/2022
Data:  09 de setembro de 2022

Ementa: solicita envio de Ofício para a diretoria 
do Hospital do Câncer UOPECCAN, em Cascavel, 
apresentando o pedido deste Vereador para que 
realize um estudo sobre a viabilidade de 
instalação de uma unidade em Marechal Cândido 
Rondon. 

Senhor Presidente, 

Requer, após deliberação regimental do Plenário, o envio de cópia do presente 
Requerimento para a diretoria do Hospital do Câncer UOPECCAN, em especial ao 
Presidente, Sr. Leopoldo Nestor Furlan, apresentando o pedido do Vereador que abaixo 
subscreve para que seja realizado um estudo de viabilidade técnica, visando a instalação 
de uma unidade em Marechal Cândido Rondon.

O trabalho da UOPECCAN tem por missão oferecer atendimento médico-
hospitalar de qualidade, de forma humanizada e segura, promovendo a geração de 
conhecimento por meio do Estudo e da Pesquisa.

E o Hospital do Câncer é reconhecido justamente pela qualidade no tratamento 
disponibilizando, tanto no que tange a transplantes quanto em relação a outras 
especialidades, sempre investindo na prevenção, diagnóstico, estudos, pesquisas e 
empregando recursos terapêuticos avançados para obtenção de melhores índices de cura 
e qualidade de vida.

E como a microrregião de Marechal Cândido Rondon registra anualmente um 
grande número de pessoas diagnosticadas com câncer, seria interessante e ao mesmo 
tempo importante realizar um estudo de viabilidade técnica, para identificar as 
possibilidades de criação de uma unidade neste Município, o que facilitaria o atendimento 
dos mesmos.

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, este Vereador 
fica no aguardo da aprovação deste importante Requerimento por parte do Plenário desta 
Casa de Leis, permitindo o imediato envio de Ofício aos integrantes da diretoria da 
UOPECCAN, que podem analisar o pleito ora apresentado e apresentar um parecer de 
viabilidade.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 09 de setembro de 2022.


